
e 

e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 

-e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 

Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
L 1 TO R

1

A L NO 1. TE D E SÃ O PAUL O 

- GABINETE DO PREFEITO -

LEI N0MERO 965 DE 04 DE ABRIL DE 1.989 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar co!!. 

vênio com o Estado de São Paulo, atrav~s 

da Secretaria da Educação, objetivando ' 

preencher as necessidades de pessoal. de 

apoio administrativo das escolas p~blicas 

estaduais, localizadas no Municfpio de U

batuba. 

Jos~ N~lio de Carvalho, Prefeito Municipal da Es

tância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribu

ições que lhe são conferidas por Lei, 

F A Ç O S A B E. R que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo te - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 

convênio com o Estado de São Paulo, atrav~s da Secreta-

r ria da Educação, objetivando preencher as necessidades de 

pessoal de apoio administrativo das escolas p~blicas es

taduais, localizadas nêste municfpio. 

Artigo 22 - Fica ainda o Poder Executivo autorizado a tomar as provl 

dências necessárias ~ execução do convênio referido no 

artigo anterior. 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário. 

de Carva 1.ho 

Municipal 

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente do G~ 

binete do Prefeito em 04 
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